
 CERTIFICO que, em razão da inexistência de quorum regimental, o Presidente em 1 

exercício, Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, declarou adiada a 1968ª Sessão 2 

Ordinária do Tribunal Pleno -- que seria realizada nesta data -- determinando a 3 

transferência dos processos agendados na pauta de julgamento, a seguir 4 

discriminados, para a Sessão Extraordinária que será realizada no dia 10/12/2013, 5 

às 09:00h, com os interessados e seus representantes legais devidamente 6 

notificados: PROCESSOS TC-02517/12, TC-05547/13, TC-05535/13, TC-02486/12, TC-7 

02862/12, TC-03040/12, TC-05313/13, TC-03278/12, TC-02550/12, TC-03242/12, TC-8 

04561/13, TC-02659/12, TC-05563/13, TC-02455/08, TC-07998/09, TC-05735/09 e TC-9 

08707/09. Os Processos com relatório a cargo do Conselheiro Substituto Antônio Gomes 10 

Vieira Filho, adiante relacionados, foram adiados para a Sessão Ordinária do dia 11 

11/12/2013, com os interessados e seus representantes legais devidamente notificados: 12 

PROCESSOS TC-03142/12, TC-02928/12 TC-02612/12, TC-02644/12 e TC-05232/13. 13 

Certifico, também, que o Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, Presidente em 14 

exercício, declarou o adiamento da Sessão da 2ª Câmara desta Corte -- que seria 15 

realizada no dia 10/12/2013 -- ficando os processos agendados na pauta de 16 

julgamento, transferidos para a Sessão da 2ª Câmara do dia 17/12/2013. Ao final, 17 

Sua Excelência lembrou aos presentes que a Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno 18 

que será realizada no dia 12/12/2013, às 09:00h, tratará da apreciação das Contas 19 

do Governo do Estado, exercício de 2012. Para constar, eu, Marcus Williams de 20 

Carvalho - Secretário do Tribunal Pleno em exercício, mandei lavrar e digitar a presente 21 

Certidão, que está conforme.  22 

TCE - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 04 de dezembro de 2013.       23 

 

 

ATA DA 1968ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 
TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA  
04 DE DEZEMBRO DE 2013. 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

4 de Dezembro de 2013

Marcus Williams de Carvalho

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

SECRETÁRIO


